INDICAÇÃO Nº 
1236
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente responsável, a realização de Estudos e adotadas as providências necessárias, a fim de implantar na unidade da FATEC de Mauá o curso de Processo de Produção com ênfase em Plástico.

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação justifica-se pelo fato de a referida unidade Mauá da FATEC não dispor em sua grade o curso de Processo de Produção, com ênfase em plástico. Os cursos oferecidos pelas FATEC's são de suma importância para o aperfeiçoamento da mão-de-obra, e reconhecidos em todo o Estado. Diante desta necessidade, apresentamos a presente indicação, contando com o apoio do Exmo. Sr. Governador nessa iniciativa.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Menuchi - PT
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